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RESUMO

Caninos e felinos domésticos estão presentem em todos os continentes e
representaram historicamente problemas zoosanitário graves, tendo como marco
simbólico a raiva, já superado por políticas governamentais em várias sociedades.
No Brasil, há mais de 70 milhões destas duas espécies nos domicílios; em paralelo,
a sua reprodução ocorre livre nas vias públicas desde a colonização do país, com
zoonoses negligenciadas representando desafio para a Saúde Única e dependente
de políticas públicas, sendo a guarda responsável política base. Investigar o Status
do Brasil, na Política da guarda responsável de caninos e felinos domésticos, entre
atualizados ou desatualizados (em relação ao marco histórico e regulatório) e entre
coerência ou desconexão com a situação zoosanitárias (em relação ao
comprometido primário: 1- questão zoosanitárias, 2-bem-estar animal ou 3-
finalidade cadastral). Através de políticas públicas comparadas, definiu-se um
recorte temporal entre 2000 e 2024. Através dos descritores “Lei”, “microchipagem”
e “caninos e felinos domésticos”; pesquisou-se legislações em portais oficiais de
acesso público nacional e internacional (Federal e Estaduais), delimitando: 1) Brasil;
2) Europa, onde foram escolhidas as maiores potências do continente que integram
os grupos G7, G10 e G20 de maiores economias (Alemanha, França, Itália e o
Reino Unido), uma das nações mais desenvolvidas e industrializadas de todo o
mundo (Suíça), um dos países mais populosos da Europa e o segundo maior país
da Europa Ocidental e da União Europeia (UE) (Espanha) e o maior destino turístico
do Europa (Portugal) e 3) Territórios insulares, Austrália (Oceania) e Antilhas
Neerlandesas (Sabá, Sant Estatius e Bonaire).  O conteúdo levantado foi discutido
com base na Saúde Única. Internacionalmente as Políticas que abordam o vínculo
homem-animal, tem marco histórico em 1950 e marco regulatório bem consolidado
na década de 1990 com o propósito primário de controle zoosanitário. Os elementos
que definem uma política pública da guarda responsável de caninos e felinos
domésticos são: legislação governamental com obrigatoriedade de registro, em
banco de dados públicos (homem-animal); identificação animal por microchipagem
(vinculado obrigatoriamente a vacinação contra a raiva), sistema de fiscalização e
multa. No Brasil a iniciativa tem marco histórico em 2001 e marco regulatório com a
Lei n° 15.046, de 17 de dezembro de 2024, o cadastro em banco de dados público,
a microchipagem vinculada a antirrábica no animal não são obrigatórios. A literatura
internacional pontua que para o exercício pleno da política da guarda responsável, o
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Produto Interno Bruto per capita tem influência, pois os animais são dependentes
dos seres humanos para a determinação de seus cuidados.  No comparativo social,
este é um desafio para o Brasil, onde metade da população sobrevive com renda
média de R$438,00 mensal. Sobre a implantação da Política Pública da guarda
responsável de caninos e felinos domésticos, o Brasil encontra-se desatualizado no
aspecto histórico e regulatório internacional e em desconexão com a situação
zoosanitárias, tanto internacional quanto nacional, tendo em vista o objetivo primário
da Lei n° 15.046/24 ser cadastral e desobrigado de rigor sanitário vinculado a vacina
contra a raiva. Internacionalmente esta política se mostra imprescindível para
segurança zoosanitária e bem-estra nimal.
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